
Art. 8º Face às disposições deste Decreto, a estrutura da Subsecretaria de Administração
Geral, da Vice-Governadoria passa a ser a constante no Anexo III.

Art. 9º Compete à Vice-Governadoria, antes da posse ou da entrada em exercício relativa
aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia
dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação
de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de abril de 2026.

137º da República e 66º de Brasília

CELINA LEÃO

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 6º, do Decreto nº 48.466, de 09 de abril de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - VICE-GOVERNADORIA - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Chefe,
CPE-06, 01 (SIGRH 10001813) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -
Assessor Especial, CNE-04, 01 (SIGRH 10001635); Assessor Especial, CNE-05, 01
(SIGRH 10001637); Assessor Especial, CPE-05, 01 (SIGRH 10001636) - UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO - Chefe, CNE-05, 01 (SIGRH 10001638) - DIRETORIA DE APOIO
OPERACIONAL - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 10001640); Assessor, CC-08, 01 (SIGRH
10001810) - GERÊNCIA DE MATERIAL - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 10001642) -
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E ARQUIVO - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 10001643) -
GERÊNCIA DE PROTOCOLO - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 10001644) - DIRETORIA
DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 10001645) -
GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 10001647)
- DIRETORIA DE TECNOLOGIA - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 10001737) -
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - Coordenador,
CPE-06, 01 (SIGRH 10001654) - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
FINANÇAS - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 10001655) - GERÊNCIA DE
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH
10001656) - GERÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 10001657) -
GERÊNCIA DE PAGAMENTO - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 10001658) -
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - Coordenador, CNE-
06, 01 (SIGRH 10001659); Assessor, CPC-07, 01 (SIGRH 10001660) - DIRETORIA DE
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 10001661).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 7º, do Decreto nº 48.466, de 09 de abril de 2026)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - VICE-
GOVERNADORIA - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor
Especial, CPE-06, 02 - ASSESSORIA DE TECNOLOGIA - Chefe, CNE-08, 01 -
DIRETORIA DE ORÇAMENTO - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE EMPENHO -
Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 -
GERÊNCIA DE PAGAMENTO - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE CONTRATOS -
Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE CONTRATOS - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA
DE APOIO OPERACIONAL - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE MATERIAL -
Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA
DE PROTOCOLO - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS -
Assessor Especial, CPE-08, 01.
 

ANEXO III
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

(Art. 8º, do Decreto nº 48.466, de 09 de abril de 2026)
1. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
1.1. ASSESSORIA DE TECNOLOGIA
1.2. DIRETORIA DE ORÇAMENTO
1.2.1. GERÊNCIA DE EMPENHO
1.2.2. GERÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO
1.2.3. GERÊNCIA DE PAGAMENTO
1.3. DIRETORIA DE CONTRATOS
1.3.1. GERÊNCIA DE CONTRATOS
1.4. DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL
1.4.1. GERÊNCIA DE MATERIAL
1.4.2. GERENCIA DE PATRIMÔNIO
1.4.3. GERÊNCIA DE PROTOCOLO
1.5. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
1.5.1. GERÊNCIA DE REGISTROS FINANCEIROS
1.5.2. GERÊNCIA DE REGISTROS FUNCIONAIS

DECRETO Nº 48.467, DE 09 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a criação da Secretaria de Estado de Governança Digital e Integração do
Distrito Federal, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04044-
00018653/2026-19, DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Secretaria de Estado de Governança Digital e Integração do Distrito
Federal (SGDI).
Art. 2º A Secretaria de Estado de Governança Digital e Integração do Distrito Federal tem
atuação e competência nas seguintes áreas:
I - governança digital e transformação digital do Distrito Federal;
II - tecnologia da informação e comunicação;
III - gestão e integração de dados governamentais; e
IV - inovação tecnológica e serviços digitais ao cidadão.
Art. 3º Ficam extintas no âmbito da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, as unidades
administrativas:
I - a Assessoria Especial;
II - a Unidade de Desenvolvimento e Implementação de Sistemas Financeiros;
III - a Gerência de Arquitetura de Dados Distribuídos;
IV - a Diretoria de Sistemas Complementares;
V - a Diretoria de Operações de Rede; e
VI - a Coordenação de Subsistemas de Data Center.
Art. 4º Ficam remanejadas para a Subsecretaria de Sistemas de Informação, da Secretaria
Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal, mantidas suas estruturas administrativas, seus Cargos e os
atuais ocupantes:
I - a Coordenação de Sistemas Fazendários; e
II - a Coordenação de Arquitetura de Dados Tributários.
Art. 5º A Diretoria de Subsistemas de Data Center fica remanejada para a Unidade de
Segurança, Centro de Dados e Mensageria, da Subsecretaria de Infraestrutura e Rede
Corporativa, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, mantidas sua estrutura
administrativa, seus Cargos e seus atuais ocupantes.
Art. 6º Fica remanejado o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH
00704846, de Assessor Especial, da Coordenação de Subsistemas de Data Center, para a
Unidade de Segurança, Centro de Dados e Mensageria, da Subsecretaria de Infraestrutura
e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, mantido o atual
ocupante.
Art. 7º Fica remanejado o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 00704587, de
Assessor, da Assessoria Especial, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação, para a Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, mantido o atual ocupante.
Art. 8º Fica remanejado o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00704015, de
Assessor, da Assessoria Especial, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação, para a Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação, da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, mantido o atual ocupante.
Art. 9º Ficam autorizadas a posse e a entrada em exercício de servidores oriundos de outros
órgãos ou entidades do Governo do Distrito Federal, cabendo aos órgãos cedentes e
cessionários a regularização funcional no prazo máximo de 30 dias, com efeitos retroativos
à data da posse no cargo comissionado.
Art. 10. Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de
Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08
de abril de 2020.
Art. 11. Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Governança Digital e Integração do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 12. Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este
Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei
nº 6.525, de 1º de abril de 2020.
Art. 13. As atividades relativas ao apoio operacional, administrativo, orçamentário e
financeiro da Secretaria de Estado de Governança Digital e Integração serão
desempenhadas pela Vice-Governadoria.
Art. 14. Compete à Vice-Governadoria, antes da posse ou da entrada em exercício relativa
ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos
documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de
inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do
Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 09 de abril de 2026.
137º da República e 66º de Brasília

CELINA LEÃO
 

PÁGINA 4 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 66, SEXTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2026

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

Jussara Faria
Realce



ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,
PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 10, do Decreto nº 48.467, de 09 de abril de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/
CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
- SECRETARIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH
00704696); Assessor Especial, CNE-07, 02 (SIGRH 00704012 e 00704084); Assessor
Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 00704150); Assessor, CC-08, 02 (SIGRH 00704298 e
03300954) - SUBSECRETARIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - Assessor
Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00704021); Assessor, CPC-08, 01 (SIGRH 00704545) -
UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS
FINANCEIROS - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 00704838) - COORDENAÇÃO DE
ARQUITETURA DE DADOS TRIBUTÁRIOS - DIRETORIA DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA DE DADOS - Assessor Técnico, CPC-02, 01 (SIGRH 00704685) -
GERÊNCIA DE ARQUITETURA DE DADOS DISTRIBUÍDOS - Gerente, CPC-08,
01 (SIGRH 00704795) - UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E TECNOLÓGICOS -
Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 00704018); Assessor Técnico, CC-04, 01
(SIGRH 00704840) - COORDENAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS -
Assessor, CC-08, 01 (SIGRH 00704297) - COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO
E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO DE PESSOAS - DIRETORIA DE
SISTEMAS COMPLEMENTARES - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 00704842) -
SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REDE CORPORATIVA - Assessor
Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 00704017) - UNIDADE DE ATENDIMENTO E REDE
CORPORATIVA - COORDENAÇÃO DE REDE CORPORATIVA - DIRETORIA DE
OPERAÇÕES DE REDE - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00704844) - UNIDADE DE
SEGURANÇA, CENTRO DE DADOS E MENSAGERIA - COORDENAÇÃO DE
SUBSISTEMAS DE DATA CENTER - Coordenador, CNE-06, 01 (SIGRH 00704589)
- SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DIGITAL - UNIDADE DE GESTÃO DE
SERVIÇOS DIGITAIS E RELACIONAMENTO - COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS
DIGITAIS - DIRETORIA DE CONFORMIDADE - Assessor Técnico, CC-02, 01
(SIGRH 00704912).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 11, do Decreto nº 48.467, de 09 de abril de 2026)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNANÇA DIGITAL E INTEGRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL - Secretário de Estado, CNP-03, 01 - GABINETE - Chefe de
Gabinete, CNE-01, 01; Assessor Especial, CNE-02, 02; Assessor Especial, CNE-03, 01;
Assessor Especial, CNE-04, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor, CC-08, 03 -
ASSESSORIA TÉCNICA - Chefe, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 02; Assessor
Especial, CNE-08, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Chefe, CPE-02, 01;
Assessor Especial, CNE-03, 01 - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Chefe, CPE-06,
01 - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CPE-02, 01; Assessor Especial, CNE-05, 02;
Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-07, 05; Assessor Especial, CPE-
07, 03; Assessor Especial, CNE-08, 02; Assessor, CC-08, 06; Assessor, CPC-08, 02.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 50, DE 09 DE ABRIL DE 2026
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VII, Artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Cassar, de acordo com o Ofício Nº 481/2026 - RA-CEIL/GAB (196415926), com
fundamento no Art. 14, V, VI, IX, X, XI da Lei 4.257/2008, a Permissão de Uso Não-
Qualificada nº 4604/2010, constante no Processo Administrativo nº 0364-004611/2009 em
nome de JOSÉ PEREIRA LIMA, CPF nº ***.741-421-**, referente ao mobiliário urbano
do tipo Quiosque localizado na EQNP 32/36, Via P4, Setor P Sul, Região Administrativa de
Ceilândia DF.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 08 DE ABRIL DE 2026
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº 38.094/2017 e com base no
Decreto nº 30.634/2009, resolve:

Art. 1º Homologar a dispensa do pagamento do preço público correspondente a ocupação
de área pública localizada no W3 Sul, altura das Quadras 504 e 505 Sul, s/n, Brasília/DF,
pelo(a) Serviço Social do Comércio - Sesc/DF, CNPJ/CPF 03.288.908/0001-30, para a
realização do evento SESC + W3 ABRIL, no(s) dia(s) 11/04/2026, das 13h às 17h;
12/04/2026, das 13h às 16h30, objeto dos autos do processo nº 00141-00001799/2026-85.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO JOSÉ BANDIM OLIMPIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
GABINETE

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 09 DE ABRIL DE 2026

O CHEFE DE GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições legais conferidas através do Art.
1º, incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101
de 28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43 e do Decreto nº
38.094/2017 e, com base no Decreto Distrital n. 30.634/2009 e pelo que consta no processo
SEI/GDF nº 00132-00001377/2026-19, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública,
referente ao Estacionamento do Taguaparque - Taguatinga, nos dias 03/04/2026 e
04/04/2026, para realização de evento “AUTO DE PÁSCOA 2026", realizado pelo
INSTITUTO SOCIAL AVANCAR - ISA.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TEO CARLO NONATO RIBEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 08, DE 08 DE ABRIL DE 2026
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E EXECUTANTE, no uso de suas
atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.650 de 30/12/2024, que aprova a Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2025, a Lei nº 7.549, de
30/07/2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de
2025, o Decreto nº 37.427, de 22/06/2016, que dispõe sobre a descentralização de execução
de créditos orçamentários, e a Instrução Normativa nº 01, de 22/12/2005, da Controladoria-
Geral do Distrito Federal, que disciplina a celebração, o emprego de recursos e a
correspondente prestação de contas de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres, pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Distrito
Federal, tendo como objetivo a execução de programa, projeto ou atividade de interesse
recíproco, e dá outras providências, resolvem:
Art. 1º Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s), na forma a seguir
especificada:
DE:
UO: 09121 - Administração Regional da Candangolândia – CAND
UG: 190121 - Administração Regional da Candangolândia - CAND
PARA:
UO: 22201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP
UG: 190201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP
I – OBJETO: Descentralização de créditos orçamentários da Administração Regional da
Candangolândia para a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,
no montante total de R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS), oriundos no
Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.0004 EXECUÇÃO DE OBRAS DE
URBANIZAÇÃO- CANDANGOLÂNDIA, Fonte: 100, Natureza da Despesa: 449051,
visando a construção de calçadas nas dependências da Sede da Administração Regional da
Candangolândia, conforme Quadro de Detalhamento de Despesa (199547545).
II - VIGÊNCIA: Data início: a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal e
de término em 31/12/2026.
III – Programa de Trabalho

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

15.451.6209.1110.0004 449051 100 R$ 63.000,00

Art. 2º A Unidade Gestora Executante - UGE deve manter a documentação referente ao
desenvolvimento dos trabalhos, à conta dos créditos recebidos, permitindo à Unidade
Gestora Concedente - UGC, a qualquer tempo, acessar os documentos e acompanhar o
andamento da execução da despesa, em atendimento ao estabelecido no artigo 8º do
Decreto nº 37.427, supramencionado.
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

MARCOS PAULO ALVES DA SILVA
Administrador Regional da Candangolândia

U.O. Concedente
 

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

U.O. Executante
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